
ESTATUTO SOCIAL DA 

VITTIA S.A. 

Companhia de Capital Autorizado 

CNPJ/ME n° 45.365.558/0001-09 

NIRE 35.300.530.152 

   

CAPÍTULO I DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO 
  

Artigo 1° A Vittia S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações regida pelo 
presente estatuto social (“Estatuto Social”) e pelas disposições legais aplicáveis, em 
especial a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), e o Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão (“Regulamento do Novo Mercado” e “B3”, respectivamente).  
  

Artigo 2° A Companhia tem sede e foro na cidade de São Joaquim da Barra, Estado 
de São Paulo, na Avenida Marginal Esquerda, n° 1.000, Distrito Industrial, CEP 
14600-000, podendo, por deliberação da Diretoria e atendidos os requisitos legais 
aplicáveis, abrir, transferir e extinguir, em qualquer localidade do País ou do exterior, 
escritórios, filiais e sucursais.   
  

Parágrafo Único. A Companhia possui as seguintes filiais:  

  

(i) Filial I: Rua Juscelino Kubitscheck, n° 1180, quadra 06, lote 05, depósito 3, 

Bairro Jardim Paraíso, Luís Eduardo Magalhães/BA, CEP 47.850-000, CNPJ 

45.365.558/0003-70, NIRE 29.900.850.391;  

 

(ii) Filial II: Rua João Bombo, n° 176, Parque Industrial Itamaraty, Artur 

Nogueira/SP, CEP 13160-000, CNPJ 45.365.558/0004-51, NIRE n° 

35.905.036.556;  

 

(iii) Filial III: Avenida Marginal Esquerda, n° 2000, Distrito Industrial, São 

Joaquim da Barra/SP, CEP 14600-000, CNPJ 45.365.558/0006-13, NIRE 

35.905.142.666;  

 

(iv) Filial IV: Rua Izaltino Firmino da Silva nº 500, setor 03, quadra 078, lote 

1218, sub-lote 00, Distrito Industrial, Serrana/SP, CEP 14150-000, CNPJ 

45.365.558/0005-32, NIRE 35.905.142.674;   

 

(v) Filial V: Avenida Marginal Salto Brilhante, n° 360, Área Industrial, 

Ituverava/SP, CEP 14500-000, CNPJ 45.365.558/0007-02, NIRE 

35.905.628.208; 

 

(vi) Filial VI: Avenida Perimetral Novo Horizonte, n° 1311, Novo Horizonte I, 

Sorriso/MT, CEP  78.890-000,  CNPJ 45.365.558/0008-85, NIRE 

51.920.005.545; 

 

(vii) Filial VII: Rodovia RS522, Km 34, Ijuí-RS, CEP 98700-000, Ijuí/RS CNPJ 

nº. 45.365.558/0010-08, NIRE 43.920.024.098 

 

(viii) Filial VIII: Rua Olivério Porta, nº. 4062, Jardim Luciana II, Primavera do 

Leste-MT, CEP 78850-000, CNPJ nº. 45.365.558/0009-66, NIRE 

51.920.014.901; 

 



(ix) Filial IX: Rua Jeronimo Vilela Antiga 106, nº. 207, Quadra 007, Lote 0001ª, 

Jardim América, Jataí/GO, CEP 75802-157, CNPJ 45.365.558/0011-80, NIRE 

52901633901; 

 

(x) Filial X: Avenida Presidente Castelo Branco, n° 2525, Salas 111/112, Nova 

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CNPJ nº. 45.365.558/0012-61, NIRE 

35906531364 

 

(xi) Filial XI: Rua 2, loteamento Nova Ara, S/N, quadra 01, lote 06 S/270, 

Araguaína/TO, CNPJ nº. 45.365.558/0013-42, NIRE 17900403556 

 

(xii) Filial XII: Rua Gentil Paulino Gouveia, nº 350 A, Centro, Coimbra-MG, CNPJ 

nº. 45.365.558/0014-23, NIRE 31920124238 
 

Artigo 3° A Companhia tem por objeto social:  

  

(i) a industrialização, comercialização, distribuição, importação e 
exportação de fertilizantes (incluindo orgânicos e minerais), 
inoculantes, corretivos, inseticidas, defensivos agrícolas, 
produtos químicos em geral (incluindo orgânicos e inorgânicos), 
insumos, ração animal, produtos destinados à nutrição animal 
e agropecuários, produtos veterinários, sementes e mudas, 
grãos em geral, produzidos pela Companhia ou por terceiros;   

(ii) representação de insumos agrícolas;   

(iii) prestação de serviços a terceiros em geral relacionados às 
atividades de nutrição e defesa vegetal, tais como análises 
técnicas, serviços de laboratório químico, orgânico e biológico, 
preparação de solo, aplicação de insumos e recebimento de 
resíduos destinados à compostagem na produção de 
fertilizantes;  

(iv) pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e 
naturais e 

(v) participação, como sócia, acionista ou detentora de qualquer 
outro direito de participação no capital de outras sociedades 
civis ou comerciais, no Brasil e exterior, que tenham por objeto 
atividades relacionadas aos itens (i) a (iv) acima.  

Parágrafo Único. A Companhia poderá explorar outras atividades correlatas ou 
complementares ao objeto social descrito neste artigo 3°.  
  

Artigo 4° O prazo de duração da Companhia é indeterminado.  

  

Artigo 5° Com o ingresso da Companhia no segmento especial de listagem 
denominado Novo Mercado da B3 (“Novo Mercado”), sujeitam-se a Companhia, seus 
acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros do 
Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado.  
   

CAPÍTULO II CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 
  

Artigo 6° O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 480.907.803,72 (quatrocentos e oitenta milhões, novecentos e sete mil, 
oitocentos e tres reais e setenta e dois centavos), dividido em 154.714.018 (cento e 



cinquenta e quatro milhões, setecentos e quatorze mil e dezoito) ações ordinárias, 
todas nominativas, escriturais e sem valor nominal.   
  

Parágrafo 1°: O capital social é representado exclusivamente por ações ordinárias 
e cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações 
das assembleias gerais de acionistas da Companhia (“Assembleia Geral”).  
  

Parágrafo 2°: As ações são indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação 
pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo 
representante do condomínio.  
  

Parágrafo 3°: As ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas de 
depósito em nome de seus titulares, junto à instituição financeira autorizada pela 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com que a Companhia mantenha contrato 
de custódia em vigor, sem emissão de certificados.   
  

Parágrafo 4°: O custo do serviço de transferência da propriedade das ações 
escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição depositária, 
conforme venha a ser definido em contrato de escrituração de ações, observados os 
limites fixados pela legislação e regulamentação vigentes.  
  

Parágrafo 5°: É vedada a criação ou emissão de ações preferenciais ou partes 
beneficiárias pela Companhia.  
  

Artigo 7° A Companhia está autorizada a aumentar o seu capital social até o limite 
de 500.000.000 (quinhentas milhões) de ações ordinárias adicionais, excluídas as 
ações já emitidas, independentemente de Assembleia Geral ou reforma estatutária.   
  

Parágrafo 1°: O aumento do capital social, nos limites do capital autorizado, será 
realizado por meio de emissão de ações, debêntures conversíveis em ações e/ou 
bônus de subscrição, mediante deliberação do conselho de administração da 
Companhia (“Conselho de Administração”), que fixará as condições de emissão, 
inclusive preço, forma e prazo de integralização. Em havendo subscrição do capital 
social com integralização em bens, a competência para a aprovação do aumento de 
capital será da Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, caso instalado.  
 
Parágrafo 2°: O limite do capital autorizado deverá ser automaticamente ajustado 
em caso de grupamento ou desdobramento de ações.   
  

Parágrafo 3°: A critério do Conselho de Administração, poderá ser realizada a 
emissão, sem direito de preferência ou com redução do prazo de que trata o 
parágrafo 4° do artigo 171 da Lei das Sociedades por Ações, de ações, debêntures 
conversíveis em ações ou bônus de subscrição, bem como outorgar opções de compra 
de ações, dentro do limite do capital autorizado, cuja colocação seja feita mediante 
venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou por meio de permuta por 
ações em oferta pública de aquisição de controle, ou ainda para fazer frente a planos 
de outorga de opção de compra de ações da Companhia, nos termos estabelecidos 
na Lei das Sociedades por Ações.  
  

CAPÍTULO III ASSEMBLEIA GERAL 
  

Artigo 8° A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da Companhia e deverá ser 
realizada: (a) ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses 
seguintes ao encerramento de cada exercício social, para deliberação das matérias 
previstas no artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações; e (b) extraordinariamente, 



sempre que os interesses sociais assim o exigirem ou quando as disposições deste 
Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem deliberação dos acionistas.  
  

Parágrafo 1°: Quanto à convocação, instalação e deliberação da Assembleia Geral, 
aplicam-se as regras previstas na Lei das Sociedades por Ações, na regulamentação 
da CVM e demais prescrições legais pertinentes, bem como as disposições do 
presente Estatuto Social.   
  

Parágrafo 2°: Ressalvadas as hipóteses previstas em lei, as Assembleias Gerais 
somente se instalarão e validamente deliberarão em primeira convocação com a 
presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do total das 
ações com direito a voto representativas do capital social e, em segunda convocação, 
com qualquer número.  
  

Artigo 9° Além das demais hipóteses previstas em lei, as Assembleias Gerais serão 
convocadas pelo Conselho de Administração, por meio de seu Presidente ou por dois 
Conselheiros agindo em conjunto, com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência, 
em primeira convocação, e 8 (oito) dias, em segunda convocação. 
Independentemente das formalidades de convocação para Assembleias Gerais 
previstas neste artigo, será considerada regularmente convocada a Assembleia Geral 
à qual comparecerem todos os acionistas da Companhia.  
  

Artigo 10 A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho 
de Administração ou, em sua ausência ou impedimento, pelo Vice Presidente do 
Conselho de Administração, ou ainda na ausência do Vice Presidente do Conselho de 
Administração, por outro indivíduo presente indicado pela maioria do capital social 
presente, o qual escolherá dentre os presentes aquele que exercerá a função de 
secretário, que poderá ser acionista ou não da Companhia.   
  
Artigo 11 Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete 
privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias indicadas nos artigos 
122, 132 e 136 da Lei das Sociedades por Ações e, ainda:   
  

(i) fixar o limite da remuneração global anual dos membros do Conselho de 
Administração, da Diretoria e dos membros do Conselho Fiscal, se 
instalado, observado que caberá ao Conselho de Administração deliberar 
sobre a distribuição da remuneração individual de cada membro do 
Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se 
instalado;  

(ii) aprovar planos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações ou 
quaisquer planos de remuneração baseado em ações aos seus 
administradores, empregados e pessoas físicas que prestem serviços à 
Companhia, assim como aos administradores, empregados e pessoas 
físicas que prestem serviços a outras sociedades que sejam controladas 
direta ou indiretamente pela Companhia;  

(iii) apresentar pedidos de recuperação judicial ou extrajudicial, ou de 
autofalência;   

(iv) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e 
desdobramentos de ações;  

(v) deliberar sobre aumento ou redução do capital social, bem como qualquer 
decisão que envolva a recompra, resgate ou amortização de ações, em 
conformidade com as disposições deste Estatuto Social, exceto pelo 
previsto no parágrafo 1°, do artigo 7°, deste Estatuto Social;   



(vi) deliberar sobre qualquer emissão de ações ou quaisquer valores 
mobiliários conversíveis em ações, observado o item (ix) do artigo 21 
deste Estatuto Social; e  

(vii) aprovar a dispensa da realização de oferta pública de aquisição de ações 
(“OPA”) para saída do Novo Mercado.  

Parágrafo Único. A Assembleia Geral poderá suspender o exercício dos direitos, 
inclusive o de voto, do acionista que deixar de cumprir obrigação legal ou estatutária.  
  

Artigo 12 A Assembleia Geral eventualmente convocada para dispensar a realização 
de OPA para saída do Novo Mercado deverá ser instalada em primeira convocação 
com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total 
das Ações em Circulação. Caso referido quórum não seja atingido, a Assembleia Geral 
poderá ser instalada em segunda convocação com a presença de qualquer número 
de acionistas titulares de Ações em Circulação. A deliberação sobre a dispensa de 
realização da OPA deve ocorrer pela maioria dos votos dos acionistas titulares de 
Ações em Circulação presentes na Assembleia Geral, conforme disposto no 
Regulamento do Novo Mercado. Para fins deste artigo 12, o termo “Ações em 
Circulação” significa todas as ações emitidas pela Companhia, excetuadas as ações 
detidas pelo(s) acionista(s) controlador(es), por pessoas a ele vinculadas, por 
administradores da Companhia e aquelas em tesouraria.  

 

CAPÍTULO IV ADMINISTRAÇÃO 

  

Seção I Disposições Gerais 
  

Artigo 13 A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por 
uma diretoria em observância e de acordo com os poderes conferidos pela legislação 
aplicável e pelo presente Estatuto Social.  
  

Parágrafo 1°: A posse dos administradores e dos membros do Conselho Fiscal, 
quando instalada, nos seus respectivos cargos faz-se mediante assinatura de termo 
lavrado em livro próprio, que deve contemplar, inclusive, sua sujeição à cláusula 
compromissória referida no artigo 41 deste Estatuto Social, bem como sua adesão à 
Política de Divulgação e Uso de Informações e Negociação de Valores Mobiliários de 
Emissão da Companhia, sendo dispensada qualquer garantia de gestão.  
  

Parágrafo 2°: O prazo de gestão dos administradores se estenderá até a investidura 
dos novos membros eleitos.  
  

Parágrafo 3°: Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de diretor 
presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela 
mesma pessoa.  
  

Artigo 14 A Companhia assegurará aos membros do Conselho de Administração, da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, quando instalado, ou aos membros de quaisquer 
órgãos sociais com funções técnicas destinadas a aconselhar os administradores, 
quando legalmente possível, a defesa em processos judiciais e administrativos 
(propostos por terceiros), durante ou após os respectivos mandatos, por atos 
praticados no exercício de suas funções, podendo manter o contrato de seguro para 
a cobertura de despesas processuais, honorários advocatícios e indenizações 
decorrentes dos referidos processos.   
  

Artigo 15 Ressalvado o disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicável e 
observadas as regras de convocação aplicáveis, as reuniões de qualquer dos órgãos 



de administração serão instaladas, em primeira convocação, com a presença da 
maioria de seus respectivos membros, e, em segunda convocação, com qualquer 
número, e deliberada pelo voto da maioria dos presentes, excluídos os impedidos de 
votar por conflito de interesses.  
  
Parágrafo Único. É dispensada a convocação prévia da reunião como condição de 
sua validade se presentes todos os membros do órgão da administração. São 
considerados presentes os membros que manifestem seu voto: (i) por meio da 
delegação feita em favor de outro membro do respectivo órgão; ou (ii) por voto 
escrito antecipado; ou (iii) por voto escrito transmitido por correio eletrônico ou por 
qualquer outro meio de comunicação que assegure a autoria do documento.  
  

Artigo 16 As deliberações do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho 
Fiscal, quando instalado, serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada 
reunião, ou que tenham manifestado seu voto, ressalvadas as hipóteses especiais 
previstas em lei e observado o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede 
da Companhia, caso aplicável.  
  

Parágrafo Único. Caso o Conselho de Administração ou a Diretoria esteja 
constituído por um número par de membros e ocorra um empate na votação pela 
maioria dos presentes em determinada reunião, será atribuído ao Presidente do 
Conselho de Administração ou ao Diretor Presidente, conforme o caso, o voto de 
qualidade.  
 
 

Seção II Conselho de Administração 
  

Artigo 17 O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no 
máximo, 7 (sete) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, 
observado o disposto em eventual acordo de acionistas arquivado na sede da 
Companhia e demais disposições legais aplicáveis (“Conselheiros”), com mandato 
unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição, os quais poderão contar com 
seus respectivos suplentes, conforme deliberado em Assembleia Geral.   
  

Parágrafo 1°  Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 
20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, 
conforme a definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização 
dos indicados ao Conselho de Administração como conselheiros independentes ser 
deliberada na Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerados como 
independentes os conselheiros eleitos mediante faculdade prevista pelo artigo 141, 
§§ 4° e 5°, da Lei das Sociedades por Ações, na hipótese de haver acionista 
controlador (“Conselheiros Independentes”).   
  

Parágrafo 2°: Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no 
parágrafo acima, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve 
proceder ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior, nos 
termos do Regulamento do Novo Mercado.  
  

Parágrafo 3°: Em havendo a eleição de membro suplente, a sua suplência deverá 
estar sempre vinculada a Conselheiro específico, conforme deliberado em Assembleia 
Geral, exceto pelo disposto no parágrafo 2° do artigo 18 deste Estatuto Social.   
  

Artigo 18 O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice 
Presidente, eleitos pela maioria de votos da Assembleia Geral que eleger os membros 
do Conselho de Administração em exercício.   
  



Parágrafo 1°: No caso de ausência ou impedimento temporário, os membros do 
Conselho de Administração serão substituídos pelos seus respectivos suplentes, 
conforme aplicável. No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente 
do Conselho de Administração, as funções do Presidente serão exercidas pelo Vice 
Presidente. No caso de ausência ou impedimento temporário do Vice Presidente do 
Conselho de Administração, as funções do Vice Presidente serão exercidas por outro 
membro do Conselho de Administração indicado pelo Vice Presidente.  
 
Parágrafo 2°: Ocorrendo a vacância do cargo de Conselheiro, o substituto será 
automaticamente o seu respectivo suplente. Caso o Conselho de Administração não 
possua Conselheiros suplentes e, em ocorrendo a vacância do cargo de Conselheiro, 
o Conselho de Administração elegerá tantos Conselheiros substitutos quantos forem 
os cargos vagos, sendo que os conselheiros eleitos nos termos deste artigo terão o 
seu mandato encerrado na próxima Assembleia Geral que for realizada. Se ocorrer 
vacância da maioria dos cargos, a Assembleia Geral será convocada para proceder a 
nova eleição.  
  

Artigo 19 O Conselho de Administração reunir-se-á (a) ordinariamente, 4 (quatro) 
vezes por ano, ao final de cada trimestre; e (b) extraordinariamente, sempre que 
convocado por seu Presidente, mediante notificação escrita entregue com 
antecedência mínima de 7 (sete) dias corridos, e com apresentação da pauta dos 
assuntos a serem tratados, ressalvados os casos de manifesta urgência, nos quais as 
reuniões do Conselho de Administração poderão ser convocadas por seu Vice 
Presidente ou por 2 (dois) Conselheiros em conjunto sem a observância do prazo 
acima, desde que inequivocamente cientes todos os demais integrantes do Conselho. 
As convocações poderão ser feitas por carta com aviso de recebimento ou por 
qualquer outro meio, eletrônico ou não, que permita a comprovação de recebimento.  
  

Parágrafo 1°: As reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas por 
conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação 
simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião, sendo admitida a 
gravação de tais reuniões. Nesse caso, os membros do Conselho de Administração 
que participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração poderão 
expressar seus votos, na data da reunião, por meio de carta ou correio eletrônico 
digitalmente certificado.  

  

Parágrafo 2°: As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo 
Presidente do Conselho de Administração e secretariadas por quem ele indicar.  
  

Parágrafo 3°: Cada membro do Conselho de Administração em exercício terá direito 
a 1 (um) voto nas reuniões do Conselho de Administração.  
  

Parágrafo 4°: Independentemente das formalidades previstas neste artigo 19, será 
considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros.  
  

Artigo 20 As deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas 
no livro de atas das reuniões do Conselho de Administração. Os votos proferidos por 
conselheiros que participarem remotamente da reunião do Conselho de 
Administração ou que tenham se manifestado na forma do parágrafo 1° do artigo 19 
deste Estatuto Social, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas do 
Conselho de Administração, devendo a cópia da carta ou mensagem eletrônica, 
conforme o caso, contendo o voto do Conselheiro, ser juntada ao Livro logo após a 
transcrição da ata.  
  



Parágrafo Único. Deverão ser publicadas e arquivadas no registro público de 
empresas mercantis as atas de reunião do Conselho de Administração que contiverem 
deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros.  
  

Artigo 21 Além das demais atribuições previstas em lei, neste Estatuto Social e no 
seu Regimento Interno, compete ao Conselho de Administração:   
  

(i) definir as políticas e fixar as estratégias orçamentárias para a condução 
dos negócios, bem como liderar a implementação da estratégia de 
crescimento e orientação geral dos negócios da Companhia;  

(ii) aprovação, alteração e/ou revogação do plano de negócios, do orçamento 
anual, bem como quaisquer planos de estratégia, de investimento, anuais 
e/ou plurianuais, e projetos de expansão da Companhia;  

(iii) distribuir a remuneração global aprovada pela Assembleia Geral e fixar a 
remuneração individual dos diretores, Conselheiros e membros do 
Conselho Fiscal, se instalado, e dos membros de qualquer Comitê de 
Assessoramento da Companhia;  

(iv) convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente, ou nos casos 
previstos neste Estatuto Social e na Lei das Sociedades por Ações;  

(v) definir o número de cargos a serem preenchidos na Diretoria da 
Companhia, eleger seus diretores, bem como atribuir aos diretores suas 
respectivas funções, atribuições e limites de alçada não especificados 
neste Estatuto Social;   

(vi) criar e alterar as competências, regras de funcionamento, convocação e 
composição dos órgãos de administração da Companhia, incluindo seus 
comitês de assessoramento;   

(vii) fiscalizar e supervisionar a Diretoria no cumprimento do objeto social da 
Companhia, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da 
Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em 
vias de celebração e quaisquer outros atos;   

(viii) apreciar o relatório da administração e as contas da Diretoria e deliberar 
sobre sua submissão à Assembleia Geral;  

(ix) autorizar a emissão, pela Companhia, de ações e bônus de subscrição 
dentro do limite do capital autorizado, fixando as condições de emissão, 
inclusive preço e prazo de integralização, e deliberar, dentro do limite do 
capital autorizado, sobre a emissão de debêntures conversíveis em ações, 
especificando o limite do aumento de capital decorrente da conversão das 
debêntures, em valor do capital social ou em número de ações, podendo, 
ainda, excluir o direito de preferência nas emissões de ações, bônus de 
subscrição e debêntures conversíveis em ações, cuja colocação seja feita 
mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em permuta por 
ações em oferta pública de aquisição de controle, ou ainda para fazer 
frente a planos de outorga de opção de compra de ações da Companhia, 
nos termos estabelecidos em lei e neste Estatuto Social;  

(x) autorizar a aquisição, pela Companhia, de ações de sua própria emissão 
ou sobre o lançamento de opções de venda e compra, referenciadas em 
ações de emissão da Companhia para manutenção em tesouraria e/ou 
posterior cancelamento ou alienação;  

(xi) aprovar a outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos 
administradores, empregados ou prestadores de serviços da Companhia 
ou de suas controladas, assim como aos administradores, empregados e 
prestadores de serviços de outras sociedades que sejam controladas, 



direta ou indiretamente, pela Companhia, sem direito de preferência aos 
acionistas, de acordo com os planos aprovados pela Assembleia Geral;  

(xii) aprovação da proposta da administração de distribuição de dividendos, 
ainda que intercalares ou intermediários, ou pagamento de juros sobre 
capital próprio com base em balanço anual, semestral, trimestral ou 
mensal;  

(xiii) aprovação de qualquer investimento ou despesa (a) não prevista no 
orçamento anual aprovado, cujo valor, individual ou agregado, exceda a 
R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou (b) cujo valor, individual ou 
agregado, exceda em 10% (dez por cento) o valor originalmente aprovado 
no orçamento anual;  

(xiv) aquisição, alienação, locação, arrendamento, cessão, transferência ou 
constituição de quaisquer ônus sobre qualquer ativo ou bem, móvel ou 
imóvel, cujo valor, individual ou agregado, exceda a R$20.000.000,00 
(vinte milhões de reais), exceto se especificamente previsto no orçamento 
anual aprovado;   

(xv) aprovação de emissão de notas promissórias, commercial papers, bonds 
ou notes, para distribuição pública ou privada, no Brasil ou no exterior;    

(xvi) aprovação da celebração, alteração ou rescisão de contratos de abertura 
de crédito, mútuos, empréstimos, financiamento, arrendamento 
mercantil, leasing, leasing back (com ou sem alienação fiduciária de bens), 
compror, vendor, desconto de recebíveis ou créditos, adiantamentos ou 
outras formas de concessão de crédito ou qualquer outro tipo de operação 
financeira ou série de operações financeiras relacionadas cujo valor exceda 
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais);   

(xvii) assunção de qualquer obrigação financeira que esteja vinculada à variação 
cambial, bem como a contratação de instrumentos de derivativos de 
qualquer espécie cujo valor exceda R$20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais);   

(xviii) celebração de qualquer contrato, acordo ou negócio, de qualquer 
natureza, com partes relacionadas à Companhia;   

(xix) prestação de fianças, avais ou quaisquer outras garantias, reais ou 
fidejussórias, em favor de terceiros em operação que não envolvam a 
própria Companhia e/ou suas subsidiárias;  

(xx) aquisição, subscrição, oneração ou alienação de qualquer participação em 
qualquer outra sociedade ou consórcio, inclusive por meio da constituição 
de qualquer afiliada ou coligada, bem como a celebração, aditamento ou 
rescisão de acordo de acionistas, acordos de sócios ou acordos 
semelhantes em qualquer sociedade na qual a Companhia detiver 
participação;  

(xxi) aprovação das políticas, códigos e regimentos internos da Companhia;  

(xxii) aprovar o orçamento do Comitê de Auditoria da Companhia, da área de 
auditoria interna e de eventuais outros comitês que sejam constituídos;  

(xxiii) definição de voto da Companhia, das suas subsidiárias e seus respectivos 
representantes nas assembleias gerais, reuniões ou assembleias de sócios 
ou quaisquer órgãos da administração ou comitês das subsidiárias, 
afiliadas e coligadas da Companhia, que vierem a deliberar exclusivamente 
sobre as matérias elencadas neste artigo 21;   



(xxiv) escolha e destituição os auditores independentes da Companhia com base 
em recomendação do Comitê de Auditoria, de acordo com o artigo 24 
deste Estatuto Social;   

(xxv) aprovar a realização de oferta pública a ser lançada pela própria 
Companhia para saída do Novo Mercado ou de qualquer outro mercado no 
qual as ações da Companhia forem negociadas; e  

(xxvi) elaborar e divulgar parecer fundamentado, favorável ou contrário à 
aceitação de qualquer OPA que tenha por objeto as ações de emissão da 
Companhia, em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da OPA, que 
deverá abordar, no mínimo: (a) sobre a conveniência e oportunidade da 
OPA quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos acionistas, 
inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez 
das ações; (b) quanto aos planos estratégicos divulgados pelo ofertante 
em relação à Companhia; e (c) a respeito de alternativas à aceitação da 
OPA disponíveis no mercado.  

  

Seção III Comitês de Assessoramento 
  

Artigo 22 O Conselho de Administração, para seu assessoramento e melhor 
desempenho de suas funções, poderá criar e extinguir comitês de assessoramento 
(“Comitês de Assessoramento”) de natureza técnica, comercial, financeira, jurídica 
ou ASG (ambiental, social e de governança), com objetivos e funções definidos, que 
deverão ser compostos por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, 
sendo integrantes ou não dos órgãos de administração da Companhia, e terão 
duração de 1 (um) ano.  
  

Parágrafo 1°: A instalação dos Comitês de Assessoramento compete ao Conselho 
de Administração, que estabelecerá as normas aplicáveis aos Comitês de 
Assessoramento, incluindo regras sobre seu funcionamento, competências, 
composição, prazo de gestão e remuneração, quando aplicável. Tais normas e regras 
serão definidas nos regimentos internos dos Comitês de Assessoramento, que serão 
aprovados pelo Conselho de Administração.  
  

Parágrafo 2°: As matérias analisadas por cada um dos Comitês de Assessoramento 
serão objeto de relatórios e propostas, que não vincularão as deliberações do 
Conselho de Administração.  
  

Comitê de Auditoria 
  

Artigo 23 O Comitê de Auditoria é órgão independente, com dotação orçamentária 
própria, de caráter consultivo e permanente, com o objetivo de assessoramento do 
Conselho de Administração, ao qual se reportará, cabendo-lhe, ainda, exercer as 
demais atividades que a legislação aplicável lhe atribuir.  
 
  

Parágrafo 1°:  O Comitê de Auditoria é composto por, no mínimo, 3 (três) e, 
no máximo, 5 (cinco) membros, sendo que ao menos 1 (um) deve ser Conselheiro 
Independente, e ao menos 1 (um) deve ter reconhecida experiência em assuntos de 
contabilidade societária.  
  

Parágrafo 2°: O mesmo membro do Comitê de Auditoria pode acumular ambas as 
características referidas no Parágrafo 1° acima.  
  



Parágrafo 3°: As atividades do coordenador do Comitê de Auditoria estão definidas 
em seu regimento interno, aprovado pelo Conselho de Administração.   
  

Artigo 24 Compete ao Comitê de Auditoria, entre outras matérias:  

  

(i) opinar sobre a contratação e destituição dos serviços de auditoria 
independente;  

(ii) avaliar as informações trimestrais, demonstrações intermediárias e 
demonstrações financeiras;  

(iii) acompanhar as atividades da auditoria interna e da área de controles 
internos da Companhia;  

(iv) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia;  

(v) avaliar, monitorar, e recomendar à administração a correção ou 
aprimoramento das políticas internas da Companhia, incluindo a Política 
de Transações entre Partes Relacionadas; e  

(vi) possuir meios para recepção e tratamento de informações acerca do 
descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à 
Companhia, além de regulamentos e códigos internos, inclusive com 
previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador e da 
confidencialidade da informação.  

Artigo 25 Caso o Conselho Fiscal venha a ser instalado na forma da Lei das 
Sociedades Anônimas, e do Capítulo V abaixo, o Comitê de Auditoria conservará suas 
atribuições, respeitadas as competências outorgadas por lei ao Conselho Fiscal.  
  

Seção IV Diretoria 
  

Artigo 26 A diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 3 (três) e, no 
máximo, 7 (sete) diretores, os quais serão eleitos e destituídos pelo Conselho de 
Administração, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida reeleição, observado 
o disposto no parágrafo 1° do artigo 13 deste Estatuto Social, sendo 1 (um) Diretor 
Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro, 1 (um) Diretor de Relações com Investidores 
e os demais diretores não terão designação específica.   
  

Parágrafo 1°:  Compete ao Diretor Presidente: (i) a direção geral dos negócios 
da Companhia, a convocação e presidência das reuniões da Diretoria e a coordenação 
dos trabalhos dos demais diretores e do processo de tomada de decisão; (ii) a 
representação ativa e passiva da Companhia em todas as suas relações com 
terceiros, em juízo ou fora dele, podendo nomear procuradores e prepostos para que 
prestem depoimentos em nome da Companhia perante as autoridades requisitantes, 
responsabilizando-se pelos resultados econômico-financeiros da Companhia e pela 
proteção de seu nome; (iii) a organização e supervisão das políticas e diretrizes de 
pessoal, organizacional, gerencial, operacional e de marketing; (iv) a supervisão do 
cumprimento das políticas e normas estabelecidas pelo Conselho de Administração e 
das deliberações tomadas em Assembleia Geral; (v) zelar pela observância da lei e 
deste Estatuto Social; (vi) anualmente, elaborar e apresentar ao Conselho de 
Administração o plano anual de negócios e o orçamento anual da Companhia; (vii) 
administrar os assuntos de caráter societário em geral; (viii) avaliar os profissionais 
sob sua responsabilidade; e (ix) indicar nomes de candidatos a ocupar outros cargos 
na Diretoria da Companhia.   
  

Parágrafo 2°: Compete ao Diretor Financeiro: (i) coordenar a elaboração das 
demonstrações financeiras da Companhia; (ii) gerir as atividades da Diretoria 



Financeira da Companhia, incluindo administrar, gerir e controlar as áreas de 
tesouraria, fiscal e tributária, controladoria, auditoria, contabilidade, tecnologia da 
informação e de planejamento financeiro, segundo as orientações deste Estatuto 
Social, das normas legais vigentes e das políticas e diretrizes consignadas pela 
Assembleia Geral; (iii) assinar propostas, convênios, acordos, contratos com bancos 
e afins, documentos em geral para abertura, movimentação e encerramento de 
contas bancárias da Companhia, bem como todo e qualquer documento à 
administração das finanças da Companhia, em conjunto com qualquer outro Diretor 
ou um Procurador com poderes específicos; e (iv) administrar os recursos financeiros 
da Companhia, orientando a aplicação dos excedentes de caixa dentro das políticas 
e diretrizes existentes, e conduzindo os processos de contratação de empréstimo e 
de financiamento e os serviços correlatos necessários à expansão da Companhia, 
conforme orçamento anual.   
  

Parágrafo 3°: Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) 
responsabilizar-se pela prestação de informações ao público investidor, à CVM e às 
bolsas de valores ou mercados de balcão, nacionais e internacionais, bem como às 
entidades de regulação e fiscalização correspondentes, mantendo atualizados os 
registros da Companhia nessas instituições; (ii) representar a Companhia perante a 
CVM, as bolsas de valores e demais entidades do mercado de capitais, bem como 
prestar informações relevantes aos investidores, ao mercado em geral, à CVM e à 
B3; e (iii) outras funções estabelecidas em lei e na regulamentação vigente.  
  

Parágrafo 4°: Compete aos Diretores sem designação específica: (i) cumprir as 
atribuições definidas pelo Conselho de Administração; (ii) cumprir e fazer cumprir 
este Estatuto Social, as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia 
Geral; e (iii) praticar, dentro das suas atribuições, todos os atos necessários ao 
funcionamento regular da Companhia e à consecução do objeto social.   
  

Parágrafo 5°: Os diretores exercerão os direitos de voto da Companhia no tocante 
a qualquer de suas coligadas e controladas em conformidade com as deliberações do 
Conselho de Administração, de acordo com os procedimentos e normas previstos 
neste Estatuto Social.  
  

Parágrafo 6°: Um diretor poderá acumular mais de uma função, desde que 
observado o número mínimo de diretores previsto na Lei de Sociedades por Ações.  
  

Parágrafo 7°: Os diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração, 
observadas as disposições previstas em eventual acordo de acionistas arquivado na 
sede da Companhia.  
  

Artigo 27 As atribuições e competências dos diretores serão aquelas estipuladas 
neste Estatuto Social, bem como nas deliberações do Conselho de Administração. Se 
um dos diretores for destituído antes do fim do seu mandato, o término do mandato 
do novo diretor, eleito em sua substituição, deverá coincidir com a data de 
encerramento do mandato do restante da diretoria.  
  

Parágrafo 1°: Os diretores deverão exercer suas funções no melhor interesse da 
Companhia e de acordo com as disposições deste Estatuto Social e da lei. Os diretores 
deverão permanecer na administração da Companhia, dedicados à gestão 
operacional das atividades da Companhia em caráter de exclusividade.  
  

Parágrafo 2°: Os Diretores não poderão afastar-se do exercício de suas funções por 
mais de 30 (trinta) dias corridos consecutivos sob pena de perda de mandato, salvo 
caso de licença concedida pela própria Diretoria.  
  



Parágrafo 3°: No caso de ausência ou impedimento temporário do Diretor 
Presidente, as funções do Diretor Presidente serão exercidas por outro Diretor a ser 
indicado pelo Conselho de Administração. Na hipótese de impedimento definitivo ou 
vacância do cargo, será convocada reunião do Conselho de Administração para que 
seja preenchido o cargo.  
  

Parágrafo 4°: No caso de ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá com 
base na ordem do dia a ser discutida e deliberada em reunião da Diretoria, manifestar 
seu voto por escrito até a data da reunião, inclusive, por meio de carta ou correio 
eletrônico digitalmente certificado entregue ao Diretor Presidente.   
  

Parágrafo 5°: Ocorrendo a vacância do cargo de qualquer Diretor, deverá ser 
convocada reunião do Conselho de Administração para preenchimento do cargo em 
caráter definitivo até o término do mandato do respectivo cargo antes vacante, sendo 
admitida a reeleição. Até a realização da referida reunião do Conselho de 
Administração, o substituto provisório será escolhido pelo Diretor Presidente, dentre 
um dos Diretores, o qual acumulará mais de uma função. Caso ocorra a vacância do 
cargo de Diretor Presidente, o substituto provisório deverá ser o Diretor Financeiro, 
o qual acumulará mais de uma função.  
  

Artigo 28 Compete à Diretoria, em geral, observadas as disposições deste Estatuto 
Social, especialmente as competências específicas constantes do artigo 26:   

  

(i) o exercício das atribuições que a lei e este Estatuto Social lhe conferem 
para assegurar o pleno e regular funcionamento da Companhia e das suas 
controladas, coligadas e divisões de negócios;  

(ii) apresentar, anualmente, até 31 de março de cada exercício social, à 
apreciação do Conselho de Administração, proposta de orientação geral 
dos negócios da Companhia, de suas controladas e das divisões de seus 
negócios, relativa ao exercício corrente, incluindo:  

(a) a estratégia empresarial das divisões de negócios da Companhia e 
de suas controladas e coligadas;  

(b) a estrutura operacional dos negócios, indicando o Diretor que 
deverá ser responsável pelo acompanhamento de cada uma das 
suas divisões;  

(c) o orçamento e plano de metas de cada divisão de negócios;  

(d) a política de investimentos e desinvestimentos de cada divisão de 
negócios;  

(e) a remuneração dos gestores de cada divisão de negócios; e  

(f) a estrutura de capital necessária à execução do orçamento e plano 
de metas de cada divisão de negócios.  

(iii) apresentar, anualmente, nos 3 (três) meses seguintes ao encerramento 
do exercício social, à apreciação do Conselho de Administração e dos 
acionistas, o seu relatório e demais documentos pertinentes às contas do 
exercício social, bem como proposta para destinação do lucro líquido, 
observadas as imposições legais e o que dispõe o Capítulo VI deste 
Estatuto Social;  

(iv) a eleição e destituição dos administradores das sociedades controladas e 
coligadas de acordo com as indicações feitas pelo Conselho de 
Administração;  



(v) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias e de investimento;  

(vi) transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, firmar compromissos, contrair 
obrigações, fazer aplicações de recursos, adquirir, onerar e alienar ativos 
e conceder garantias, assinando os respectivos termos e contratos;  

(vii) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, 
perante quaisquer terceiros, incluindo repartições públicas ou autoridades 
federais, estaduais ou municipais; e  

(viii) cumprir as demais atribuições que lhe sejam estabelecidas pelo Conselho 
de Administração da Companhia, pela lei e por este Estatuto Social.  

  

Artigo 29 A Companhia será representada e somente se obrigará da seguinte forma:   
  

(i) pelo diretor presidente ou pelo diretor financeiro agindo em conjunto com 
qualquer outro diretor;  

  

(ii) por qualquer diretor agindo em conjunto com 1 (um) procurador, 
devidamente constituído;  

  

(iii) por 2 (dois) procuradores, devidamente constituídos com poderes 
específicos, agindo em conjunto; e  

  

(iv) por 1 (um) diretor ou por 1 (um) procurador, devidamente constituído, (i) 
perante órgãos, repartições e entidades públicas e em atos que não 
impliquem responsabilidade financeira para a Companhia, (ii) para 
assinatura de correspondências, inclusive para bancos, na medida em que 
tais correspondências não impliquem ou resultem responsabilidade 
financeira para a Companhia, (iii) em endossos de cheques ou títulos de 
crédito para a Companhia, (iv) para representação da Companhia em 
processos judiciais e administrativos, ou arbitrais, ou para a prestação de 
depoimento pessoal, preposto ou testemunha, (v) para celebrar contratos 
e escrituras (incluindo dação em pagamento), na qualidade de credora, 
relacionadas ao recebimento de garantias de operações comerciais 
realizadas pela Companhia com seus clientes.   

Artigo 30 As procurações outorgadas pela Companhia serão assinadas pelo diretor 
presidente ou pelo diretor financeiro agindo em conjunto com qualquer outro diretor, 
especificarão os poderes outorgados e, salvo procurações para a representação da 
Companhia em processos judiciais, administrativos ou arbitrais, terão prazo de 
duração de, no máximo, 1 (um) ano.  
  

Artigo 31 A diretoria reunir-se-á sempre que for necessário aos interesses da 
Companhia.  
  

Parágrafo 1°: A Diretoria reunir-se-á, na sede social da Companhia, sempre que 
assim exigirem os negócios sociais, sendo convocada pelo Diretor Presidente, com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, ou por quaisquer dos Diretores, 
neste caso, com antecedência mínima de 3 (três) dias.  

  

Parágrafo 2°: As reuniões da diretoria poderão ser realizadas por conferência 
telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação simultânea 
com todas as demais pessoas presentes à reunião, sendo admitida a gravação de tais 
reuniões. Nesse caso, os membros da diretoria que participarem remotamente da 
reunião poderão expressar seus votos, na data da reunião, por meio de carta ou 
correio eletrônico digitalmente certificado.  



  

Parágrafo 3°: As atas das reuniões da diretoria serão registradas em livro de atas 
das reuniões da diretoria.  
  

Parágrafo 4°: Independentemente das formalidades de convocação para as 
reuniões da diretoria previstas neste artigo, será considerada regularmente 
convocada a reunião à qual comparecerem todos os diretores da Companhia.  
  

CAPÍTULO V CONSELHO FISCAL 

  

Artigo 32 A Companhia terá um conselho fiscal de caráter não permanente, com os 
poderes e deveres conferidos pela lei.  
 
Artigo 33 Sempre que vier a ser instalado, o conselho fiscal será composto de, no 
mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros e igual número de suplentes. Os 
membros do conselho fiscal podem ser acionistas ou não, e serão eleitos e 
substituídos de seus cargos a qualquer momento pela Assembleia Geral.  
  

Parágrafo 1°: A posse dos membros do Conselho Fiscal será feita mediante a 
assinatura de termo respectivo, em livro próprio, assinado pelo Conselheiro 
empossado, que deverá contemplar a sua sujeição à cláusula compromissória 
prevista no artigo 41 deste Estatuto Social.  
  

Parágrafo 2°: Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e 
impedimentos, pelos respectivos suplentes.  
  

Parágrafo 3°: Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o 
respectivo suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral 
será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago.  
  

Artigo 34 Os membros do conselho fiscal, se instalado, terão um mandato unificado 
até a próxima assembleia geral ordinária que aprovar as contas relativas ao exercício 
fiscal em que foram eleitos, sendo permitida a reeleição. A remuneração dos 
membros do conselho fiscal, sujeita as disposições da legislação aplicável, será fixada 
pela assembleia geral que os eleger.  

  

Artigo 35 Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre 
que necessário, e deliberará sobre as matérias de sua competência.  
  

Parágrafo 1°: O Conselho Fiscal, quando instalado, deverá aprovar seu regulamento 
interno, que deverá estabelecer as regras gerais de seu funcionamento, estrutura, 
organização e atividades.  
  

Parágrafo 2°: Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada 
regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do 
Conselho Fiscal.  
  

Parágrafo 3°: Todas as manifestações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas 
no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos 
Conselheiros presentes.  
  

CAPÍTULO VI EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
  



Artigo 36 O exercício social terá início em 1° de janeiro e término em 31 de 
dezembro de cada ano.  
  

Artigo 37 Ao final de cada exercício social, a diretoria elaborará as demonstrações 
financeiras, as quais serão auditadas por auditores independentes devidamente 
registrados na CVM, observadas as disposições legais vigentes, submetendo-as ao 
Conselho de Administração, que, após aprová-las, as submeterá à assembleia geral 
ordinária, juntamente com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício.  
  

Parágrafo 1°: Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá 
(i) levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos menores, e declarar 
dividendos ou juros sobre capital próprio dos lucros verificados em tais balanços; ou 
(ii) declarar dividendos ou juros sobre capital próprio intermediários, à conta de 
lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual.  
  

Parágrafo 2°: Os dividendos intermediários ou intercalares distribuídos e os juros 
sobre capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório previsto neste 
Estatuto Social.  
  

Artigo 38 O resultado do exercício, após os ajustes e deduções previstos em lei, 
incluindo qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados, bem como a 
provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social, terá a seguinte 
destinação:  
  

(i) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra 
destinação, para a reserva legal, que não excederá a 20% (vinte 
por cento) do capital social da Companhia. No exercício em que o 
saldo da reserva legal acrescido do montante das reservas de 
capital, de que trata o parágrafo 1° do artigo 182 da Lei das 
Sociedades por Ações, exceder 30% (trinta por cento) do capital 
social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do 
exercício para a reserva legal;  

(ii) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser 
destinada à formação de reserva para contingências e reversão de 
tais reservas formadas em exercícios anteriores, nos termos do 
artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações;   

(iii) 25% (vinte e cinco por cento) será distribuído como dividendo 
obrigatório, observadas as demais disposições do presente Estatuto 
Social e a legislação aplicável;   

(iv) no exercício em que o montante do dividendo obrigatório 
ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia 
Geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o 
excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, observado o 
disposto no artigo 197 da Lei das Sociedades por Ações;  

(v) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser 
retida com base em orçamento de capital previamente aprovado 
pela Assembleia Geral, nos termos do artigo 196 da Lei das 
Sociedades por Ações; e  

(vi) após qualquer retenção prevista no plano de negócios e no 
orçamento anual, o saldo remanescente terá a destinação 
deliberada pela Assembleia Geral.  

   



CAPÍTULO VII LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA 
  

Artigo 39 A Companhia somente será dissolvida ou liquidada nos casos previstos em 
lei ou por decisão da Assembleia Geral.   
  

Parágrafo Único. Compete à Assembleia Geral nomear o liquidante, estabelecer o 
modo de liquidação e eleger os membros do Conselho Fiscal, que desempenharão 
suas funções durante o período de liquidação, bem como determinar sua 
remuneração.  
  

CAPÍTULO VIII ALIENAÇÃO DE CONTROLE 

  

Artigo 40 A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio 
de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser 
contratada sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar OPA 
tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais 
acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e na 
regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes 
assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante.  
  

Parágrafo 1°: Em caso de alienação indireta do controle, o adquirente deve divulgar 
o valor atribuído à Companhia para os efeitos do preço da OPA, bem como divulgar 
a demonstração justificada desse valor.  
 
Parágrafo 2°: Para os fins deste artigo 40, entende-se por “controle” e seus termos 
correlatos o poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades sociais 
e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, 
de fato ou de direito, independentemente da participação acionária detida.  
  

CAPÍTULO IX ARBITRAGEM 

  

Artigo 41 A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do Conselho 
Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de 
arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu 
regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou 
oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do 
Conselho Fiscal, e, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei n° 6.385, 
de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários), na Lei das Sociedades Anônimas, neste Estatuto Social, nas normas 
editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, 
bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais 
em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais 
regulamentos da B3 e do Contrato de Participação do Novo Mercado.  
  

CAPÍTULO X DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Artigo 42  A Companhia observará os eventuais acordos de acionistas arquivados 
em sua sede na forma do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, cumprindo lhe 
fazer com que a instituição financeira depositária os anote no extrato da conta de 
depósito fornecido ao acionista. Quaisquer votos proferidos em deliberações sociais 
da Companhia em desacordo com acordos de acionistas eventualmente existentes e 
arquivados na forma deste artigo serão nulos, sendo expressamente vedado aos 
integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração 
acatar declaração de voto de qualquer acionista, signatário de acordo de acionistas 
devidamente arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com o que 



tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também expressamente vedado à 
Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão 
de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários 
que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de acionistas.   

 
Parágrafo Primeiro. As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos 
serão válidas e oponíveis a terceiros, devendo a administração da Companhia zelar 
por sua observância.  
  

Parágrafo Segundo. Em caso de divergência entre as disposições deste Estatuto 
Social e de eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, as 
disposições destes deverão prevalecer.   
  

Artigo 43 O montante a ser pago pela Companhia a título de reembolso pelas ações 
dos acionistas que tenham exercido o direito de retirada, nos casos autorizados por 
lei ou por este Estatuto Social, deverá corresponder ao valor patrimonial apurado na 
forma da lei.  
  

Artigo 44 Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia 
Geral e regulados de acordo com o que dispõe a Lei das Sociedades por Ações e o 
Regulamento do Novo Mercado.  
  

Artigo 45 As disposições contidas no artigo 1° e artigo 5° (no que se refere ao 
Regulamento do Novo Mercado), o item (vii) do artigo 11, artigo 12, artigo 13, 
parágrafo 1°, artigo 33, parágrafo 1°, exclusivamente no que se refere à cláusula 
compromissória e à adesão à Política de Divulgação e Uso de Informações e 
Negociação de Valores Mobiliários de Emissão da Companhia, artigo 17, parágrafos 
1° e 2°, os itens (xxv) e (xxvi) do artigo 21, artigos 23, 24 e 25, e seus parágrafos, 
no Capítulo VIII, no Capítulo IX e o artigo 44 (no que se refere ao Regulamento do 
Novo Mercado), somente terão eficácia a partir data de concessão do registro de 
companhia aberta da Companhia pela CVM e enquanto as ações da Companhia 
permanecerem listadas no Novo Mercado.  
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